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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 
LEI NQ 2,854 

é.B 21 de setEmbro de 1 9H2 

O.L~pÕe sobre a concP.s.sâu de prazo 
pura o cadastrtvnento de terrenos e 
diJ outras providências,-

CJ F: it:FEHO C/.J MUf,IICfno DE ARARAQUAFiA1 t:stado de São 

Paulo, no exercido de suas atribuiçÕes legais, e de acordo core o que decre
tou a c&o~::U'd :.,';.;iliClpal, an sessão ordinÚria de 13 de seta11bro cle 1 982, Pr:2 
mulga a se:]uinte 1,:1 :-

Ml'tigo l º .. Cs Lt:JrrenGs con área nê.:o inft:rinr e 1:01 00 
metros quadrados, .Ln~:lus1ve os dElSTJEJjibrodos dt.s maior área já cadastrado., po

derão ser re<Jul•;riz<~dos perante a Prefeitura ~:unicipal, dentro do prazo de 
50 (sessenta) düJs 1 c:ontr..rJos da data da publicação desta lei, os quais pode
rão receber consLn1çÕes, obedecidas as norma!.1 legais vigerites.-

!-·xb.go 22 - CatJer;; ao FrefE-'i to decidir quÇJ,·fl:o e d.Cei

tação ou não do pt?dl"do da cndastrE:JTJen to de qu~~ treta este lEi, de1Jt..ü s Ue ou 
vida a f.\SSPssorJa Uc Flc:nPJalisnto, quo se munifestará à rGspcl to, ievando ~ 
conta o local de c;l Luoçêío Ja érea " ,;er d8St;~unbreda e as condiÇÕ8s econômicas . . -do requert1 i·ü~c. :::,~:ot>_'il.JuleccTit:iO para a mf~sran, .:1 Hrea maxlma de cur~sl:rutjao a ser 

""" , ' I' -permiti. da, tendo f:n \•i r:. ta i:i.S Gxigenci as nn nln:as previstas no Cod.iOL Jruci. ta-
rio do EsL;;rJo.-

P.r:.J..go :;se - Llt> pr·~tti.o~~ podereo ter o seu 
• mentrra.do, indr=4JE:r;c:tnlEl.1E:.·n·:.L da medide da bi."'Ca:r desde que vc:nhC~&i·, 

Céldas tro des -:.:it.-ltHJo 1 unça-

dos pan-1 puJc.li~~~~:nr.P 1.b rl"·~~~ ·t·ctivo trlbuLu f.:3:,i ~ .• uparedo.-

•.. .JfJ ;,,! - L:st.u J.P.::i ·:::nLro ClTt v:it;ot n·• ~. .1. _il: ~ .. t: . .i P.!;! 
. - , . 

;,,.: · :J'"uJ~',U(·.i ff11 LOri •. { .. ·IJ'tO.-
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. Fublicada r1o !.lepr.trb:.llTJ:nto d,:, A.ciilinistraçi:o !.:unícipbl, na data supr~.-


